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faz saber que 

guinte lei: 

L E I N9 3298/88 -· . . ~ ) 

de 06 de janeiro de 1988 N.u -6:8'3-t .. Ja. .Q .. .ft l9~ 

Cria a Guarda Municipal de Sâo Jo 

sé dos Campos e dá providências a 

respeito. 

O Prefeito Municipal de Sio José dos Campos, 

a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

Artigo 19 - Fica criada, junto à Secretaria 

de Administração, a Guarda Municipal de são José dos Campos, corporaçao 

uniformizada e armada , ã qual caberá a vigilância dos próprios municipais, 

a colaboração na segurança pública através do policiamento ostensivo epr~ 

ventivo utilizando-se dos meios necessários, a colaboração com os 

públicos dentro de suas atribuições e demais atividades afins, nos 

tes e nas condições da l egislação vigente. 

Parágrafo Onico - VETADO. 

Artigo 29 - A Guarda Municipal de São 

, -orgaos 

limi 

José 

dos Campos terá quadro de pessoal e respectivas escala remuneratória, hie 

rarquia e funções, bem corno seu regulamento, estabelecidos em decreto a 

ser editado pelo Executivo, fixado seu efetivo em 300 (trezentos ) guardas 

entre homens e mulheres. 

Parágrafo Onico - Fica criado no quadro de 

funcionários da Prefeitura Municipal de são José dos Campos, o cargo de 

Chefe da Guarda Municipal, de provimento em comissão , padrão 21, da esca 

la de vencimentos, diretamente subordinado ao Secretário deAdrninistração. 

Artigo 39 - A Guarda Municipal fornecerá os 

efetivos funcionais para o cumprimento de ações de vigilânciados próprios 

municipais mediante requisição das Secretarias Municipais e órgãos equip~ 

rados, inclusive da administração indireta, conforme vier a ser definido 

no regulamento referido no parágrafo único do artigo 29 . 

Artigo 49 - Os atuais servidores, admitidos 

para funções de vigilância dos próprios municipais, serão, observadas as 

normas constantes do regulamento da Guarda Municipal, aproveitados no qu~ 

dro funcional dessa corporação , respeitados os direitos e vantagens por 

eles adquiridos . 

Parágrafo Onico - Os atuais vigilantes nao a 

proveitados no quadro da Guarda Municipal continuarão prestando serviços 

internos no Paço, nas praças públicas e esportivas , nos centros co 

rios e nas escolas, bem corno em todos os outros próprios municipais. 

Artigo 59 - O efetivo de pessoal 

a Guarda Municipal terá seu regime de trabalho subordinado as 

vistas na Consolidação das Leis do Trabalho e leis trabalhistas compleme~ 

tares. 
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Artigo 69 - A Guarda Municipal também prest~ 

ra assistência às escolas, inclusive no melhor ordenamento do trânsito. 

Artigo 79 - Fica aberto um crédito especial 

de Cz$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhÕes de cruzados) para ocorrer as 

despesas com a execução da presente lei, com vigência até 31 de dezembro 

de 1988. 

Artigo 89 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correrá por conta do excesso de arrecadação do corrente exercício. 

Artigo 99 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de são José 

06 de janeiro de 1988 . 

Prefeito 

Registrada 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa, aos 

do ano de mil novecentos e oitenta e oito. 
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